
Anexo III – Declaração de vínculo familiar de Sócio/Dirigente/Administrador de Empresa para 
fins de verificação de potencial situação de nepotismo em caso de contratação de pessoa 
jurídica de familiar por agente público que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação, ou ainda, de autoridade hierarquicamente superior.  
 

 
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR 

 
EU ..................................................................................................................................................., CPF nº 
..........................................., representante legal da empresa ______________________ (nome da pessoa 
jurídica), CNPJ: ..........................................................., DECLARO estar ciente da vedação da prática de 
nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos do art. 7º do Decreto n° 7.203 de 04 de 
junho de 2010 e da Portaria CNPq n° 2.069, de 9 de dezembro de 2024, e que os sócio(s), dirigente(s), 
administradores, bem como as demais pessoas que compõem o quadro técnico ou societário desta empresa 
não é(são) servidor(es) do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e, ainda, 
que: 
 

NÃO POSSUI(EM) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com: 

a) Servidores, inclusive detentores de cargos comissionados ou de confiança, que atuem com a gestão 
e/ou fiscalização de contratos; 
b) Servidores, inclusive detentores de cargos comissionados ou de confiança, que atuem na área 
demandante ou de planejamento do objeto da contratação; 
c) Servidores detentores de cargos comissionados ou de comissão que tenham alçada decisória 
relacionada a processos de contratações; e 
d) Autoridade máxima do CNPq e seu(s) substituto(s). 

 
POSSUI(EM) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com: 

a) Servidores, inclusive detentores de cargos comissionados ou de confiança, que atuem com a gestão 
e/ou fiscalização de contratos; 
b) Servidores, inclusive detentores de cargos comissionados ou de confiança, que atuem na área 
demandante ou de planejamento do objeto da contratação; 
c) Servidores detentores de cargos comissionados ou de comissão que tenham alçada decisória 
relacionada a processos de contratações; e 
d) Autoridade máxima do CNPq e seu(s) substituto(s). 
Conforme indicado no Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Confiança do Anexo II do Decreto nº 11.229, de 7 de outubro de 2022: 
 

SIGLA UNIDADE CARGO/FUNÇÃO Nº DENOMINAÇÃO 
CARGO/FUNÇÃO 

CCE/FCE 

 
 
 

    

(vide anexos II, III e IV da Portaria CNPq nº 1.118, de 20 de outubro de 2022) 
 
Informe o tipo de vínculo (Parentes em linha reta ou colateral): .................................................. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de 
seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 
prevista no art. 299 do Código Penal. 
 

 
Brasília _____de _________________ de ________ 

  
 

______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11229.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.229%2C%20DE%207%20DE%20OUTUBRO%20DE%202022&text=Aprova%20o%20Estatuto%20e%20o,comiss%C3%A3o%20e%20fun%C3%A7%C3%B5es%20de%20confian%C3%A7a.
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.118-de-20-de-outubro-de-2022-437946031


 
Parentes em linha reta: 

GRAU CONSANGUINIDADE AFINIDADE (vínculos atuais) 

1º Pai/mãe, filho/filha do agente 
público 

Sogro/sogra, genro/nora; madrasta/padrasto, 
enteado/enteada do agente público 

2º Avó/avô, neto/neta do agente 
público 

Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro do agente 
público 

3º Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do 
agente público 

Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro do agente 
público 

 
Parentes em linha colateral: 

GRAU CONSANGUINIDADE AFINIDADE (vínculos atuais) 

1º -- -- 

2º Irmão/irmã do agente público Cunhado/cunhada do agente público 

3º Tio/tia, sobrinho/sobrinha do 
agente público 

Tio/tia, sobrinho/sobrinha do cônjuge ou companheiro do 
agente público 

 

 


